
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE 
 CAMPUS BLUMENAU 

 SISAE - SERVIÇO INTEGRADO DE SUPORTE E ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL 

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA SAÍDA ANTECIPADA DE ESTUDANTE DO 
 IFC CAMPUS BLUMENAU NA FALTA EXTRAORDINÁRIA DE PROFESSOR 

 Eu,  __________________________________________,  CPF  nº  ___________________ 

 na  condição  de  responsável  legal  pelo(a)  estudante 

 ____________________________________________,  matrícula  nº  _______________, 

 regularmente  matriculado  no  curso  _____________________,  série  e  turma______,  desta 

 instituição,  autorizo  o  estudante  citado  acima  a  sair  do  IFC  campus  Blumenau,  sozinho,  com 

 destino  à  sua  residência,  na  falta  extraordinária  de  professor(a),  no  que  se  refere  as  ultimas 

 aulas  do  dia.  Ciente  de  que  a  ausência  do  professor(a)  poderá  não  ser  previamente 

 informada aos pais ou responsáveis. 

 Por esta ser uma declaração de verdade, dato e assino. 

 Blumenau, ____ de _______________ de ____________. 

 __________________________________________ 
 Assinatura do Responsável Legal 

 Observações: 
 1.  O  aluno  sairá  da  escola  antes  do  horário  de  encerramento  das  aulas  no  caso  de  falta 

 extraordinária  de  professor  somente  com  a  autorização  especificada  acima, 
 devidamente preenchida e assinada  por seu responsável legal; 

 2.  O  aluno  que  não  tiver  o  termo  de  autorização  de  saída  preenchido,  só  poderá  sair  da 
 escola com o responsável legal; 

 3.  Autorização  por  telefone,  e-mail  ou  whatsapp  não  será  aceita  pelo  IFC  -  campus 
 Blumenau; 

 4.  Qualquer alteração ou imprevisto deve ser comunicado imediatamente por escrito. 


